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Preâmbulo

A Federação Portuguesa de Tiro, pretende envolver as Associações Regionais de Clubes e os Clubes na

organização das Provas da Taça de Portugal IPSC, do Campeonato Nacional IPSC, bem como, nas provas de

Clube, declaradas e homologadas pela FPT para efeitos de ranking, no quadro competitivo anual desta

modalidade de tiro dinâmico.

Tendo em vista esse desiderato, a Federação Portuguesa de Tiro (em diante F.P.I), com sede na Rua Luís

Derouet, ne 27, 3s Esq. 1250-151 Lisboa, e NIPC 50!37775L, aqui representada pelo seu Presidente, José

Sevivas Marracho, celebra com o Clube de Tiro de Fervença, aqui representado pelo seu Presidente, Eduardo

Alberto Silva Felgueiras Gayo, o presente Contrato-Programa, nos seguintes termos:

Cláusula la

Objecto

O presente contrato-pt'ograma destina-se ao apoio à organização pelo Clube de Tiro de Fervença(em diante

Clube Organizador) do Taça de Portugal, inscrito no Calendário Oficial da F.PL, que se realizará nos dias 29 e

30 de maio, na Carreira de Tiro de Fervença .

A Prova será realizada, em conformidade

restante Regulamentação da F.PJ. e será

Conselho de Arbitragem da F.PJ..

Cláusula 2e

Regulamentação

com as regras do Regulamento da modalidade IPSC vigente, e

arbitrada por Match Officials (Juízes-Árbitros) nomeados pelo
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Cláusula 3e

Obrigações do Clube Organizador

Compete ao Clube Organizador:

Cumprir e fazer cumprir os Regulamentos da modalidade e a restante Regulamentação da F.P.T,

(incluindo, instruções via circular oficial);

Fazer prévia prova de homologação oficial da carreira de tiro (alvará), válida, para o evento a

organizar, objecto do presente contrato;

c) Apor o logo da F.P.I em toda a documentação e publicidade atinente à prova;

d) Disponibilizar o local para a realização da prova, suportando, se for caso disso, os atinentes custos;

e) Organizar toda a prova;

f) Fornecer os alvos para a Prova;

g) Solicitar ao Conselho de Arbitragem a nomeação dos árbitros da prova;

h) Pagar todas as despesas com a arbitragem, se for caso disso, e propor à F.PJ. a nomeação da mesma.

Cláusula 4e

Obrigações da F.P.T.

Divulgar a realização da prova;

Receber as inscrições e o pagamento da taxa devida pelas mesmas;

Publicitar na página oficial da internet da F.P.T. a estrutura e organização das esquadras de Atletas,

horários e pistas da prova, disponibilizadas pelo Clube Organizador;

Reconhecer as participações na Prova para efeitos de manutenção das licenças federativas;

Solicitar ao Clube Organizador o envio dos resultados da prova em suporte digital (em formato .xls);

Supervisionar o cumprimento, por parte das entidades intervenientes, dos Regulamentos da

modalidade e a restante Regulamentação da F.PJ.
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Cláusula 5a

I ncumprimento do contrato

O incumprimento das obrigações pode implicaç para o Clube Organizador, para além da atinente

responsa bi I idade civi l, responsa bi lidade disci pli na r.

Lisboa, 5 de abril de 2021

O Presidente

José Sevivas Marracho

O Presidente do Clube de Fervença

Eduardo


